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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 196/2014

Altera o art. 1º da Lei 1.908, de 18 de julho de 1.984 – Dispõe sobre Feriados Municipais. 
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição dos Vereadores César Romero da Silva - Garrado e Carlos Roberto Rosa, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal n.º 1.908, de 18 de julho de 1.984, passará a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 1º - Serão considerados Feriados Municipais, os dias abaixo mencionados:

08/08 – Festa de São Domingos

15/08 – Festa de Nossa Senhora da Abadia

Sexta Feira Santa – Móvel

Corpus Christi – Móvel

Terça de Carnaval – Móvel ”




Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação. 
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 29 de julho de 2014.

César Romero da Silva                      Carlos Roberto Rosa
- Garrado –                                        Vereador/ SDD
                    Vereador/PR
LEI Nº 1.908
Dispõe sobre Feriados Municipais.
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
 


Art. 1º – Serão considerados Feriados Municipais, os dias abaixo mencionados:
08/08 – Festa de São Domingos

15/08 – Festa de N. S. D'Abadia

Sexta feria Santa – Móvel

Corpus Christi – Móvel
 


Art. 2º – A Festa da Cidade será comemorada no dia 08 de agosto – dia de São Domingos, Padroeiro da cidade.
 


Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Araxá, em 18 de julho de 1.984.

KLEBER PEREIRA VALERIANO

Prefeito
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